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DECRETO MUNICIPAL Nº 12.133, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
 

     - Dispõe sobre nomeação de membros do 
Conselho Municipal de Educação de Tatuí. 

 
 

 LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de 
Tatuí, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto na Lei Municipal nº 3.735, de 
13 de outubro de 2005.  

 
D E C R E T A: 

 

                                    Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de 
Educação de Tatuí, para o Biênio 2011/2013, os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes:  

 
 

  I. Representantes da Rede Municipal de Ensino: 
         Titular: Andréia de Campos Vieira Nogueira – RG 18.325.269  
         Suplente: Fabiana Cecílio – RG 26.575.190-1  
 
II. Representantes da Rede Particular de Ensino: 
          Titular: Marcos Rogério de Paula – RG 23.505.756-3 
          Suplente: Miguel Lopes Cardoso Júnior – RG 19.130.564-9  
               
III. Representantes dos Diretores das Escolas Municipais do Ensino Fundamental: 
           Titular: Renata Rossi Rodrigues Kosugi – RG 16.357.657-9  
           Suplente: Alessandra Pires Camargo Barros – RG 22.455.904-7  
 
IV. Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
          Titular: Jucilene Silveira Garcia – RG 24.935.287-4 
          Suplente: Maria de Fátima Moraes Iafélix – RG 11.241.470-9  
 
V. Representantes das Empresas Sediadas no Município:  
          Titular: Kátia Emiko Tanaka – RG 34.191.967-6 
          Suplente: Lia Mara Gonzalez Machado – 21.708.503-9  
 
VI. Representantes das Associações de Pais e Mestres (APMs) das Escolas Municipais   

de Ensino Fundamental: 
          Titular: Benedita Moreira Machado – RG 21.456.489  
           Suplente: Márcio Antonio de Camargo – RG 28.562.148-8             
                                                                                                                
VII. Representantes dos Sindicatos Sediados no Município: 
          Titular: Silvano Zanetta – RG 15.342.792-9 
          Suplente: José Carlos Obrelli – RG 5.970.288 
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VIII. Representantes das Instituições de Ensino Superior Sediadas no Município:  
         Titular: Maria Otilia Garcia Tomazela – RG 16.562.129  
         Suplente: Osvaldo D’Estefano Rosica – RG 13.953.294  
 
IX. Representantes do Poder Executivo Municipal: 
         Titular: Rogério Aparecido de Miranda – RG 21.264.925-X 
         Suplente: Renata Ferreira Sousa – RG 32.937.875-2  

 
              Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Tatuí, 29 de Novembro de 2011. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Aniz Eduardo Boneder Amadei 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 

Marisa Aparecida Mendes Fiusa Kodaira 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 29/11/11. 
Neiva de Barros Oliveira. 


